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RESOLUÇÃO No l.{ C1 /2013. 

Institui a Tribuna Popular na 
Câmara Municipal de Vereadores de 
Chapadinlta e dá outras 
providências: 

O Presidente da Câmara Municipal de Chapadinha Estado do 

Maranhão. no uso de suas atribuições legais e regimentais, que lhe são conferidas, FAZ 

SABER que o Plenário da Câmara Municipal aprovou e ELE promulga a seguinte 

Resolução 

Art. 1° Fica instituída a Tribuna Popular na Câmara Municipal de 
Vereadores de Chapadinha, em período antecedente às Sessões Ordinárias para 
utilização da comunidade. 

Parágrafo único - A Tribuna Popular terá a duração de dez minutos. 
sem direito a apartes. 

Art. 2° Para fazer uso da Tribuna Popular, o cidadão interessado 
deverá apresentar requerimento, por escrito. à Mesa Diretora da Câmara, entregue no 
Protocolo, com antecedência mínima de cinco dias da data requerida. informando: 

I- sua qualificação pessoal; 
II- o segmento ou o organismo da sociedade civil que representa: 
III- o assunto a ser tratado. 
Parágrafo Único. O requerimento deverá ainda ser subscrito por. no 

mínimo. cinco outros cidadãos. devidamente qualificados. 

Art. 3°. O cidadão inscrito terá o direito de utilizar a Tribuna Popular 
com a seguinte prioridade: 

I - aquele que ainda não tenha feito uso da Tribuna Popular na Sessão 
Legislativa em curso: 

11 - aquele que. na Sessão Legisla6va em curso. tenha feito uso da 
Tribuna há mais tempo: 

lii - o primeiro a inscrever-se. segundo o horário de entrega da 
solicitação no protocolo da Câmara. 
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Parágrafo único . Será dado conhecimento prévio àquele cidadão que 
deverá ocupar a Tribuna Popular. 

Art. 4. A cada Sessão Ordinária, até dois oradores inscritos poderão 
fazer uso da palavra. 

Art. 5°. Havendo mais de uma inscrição, para a mesma data. o tempo 
de dez minutos será dividido entre os interessados, podendo cada um manifestar-se por 
no máximo cinco minutos. 

Parágrafo uruco. Havendo entendimento, o cidadão que pnme1ro 
protocolou seu pedido terá preferência na ordem de expressã.::> ou no uso da data 
solicitada. podendo os demais manifestar-se na sessão seguinte. 

Art. 6°. A Mesa Diretora deverá informar os interessados que não 
farão uso da Tribuna Popular na Sessão solicitad~ ficando estes com suas inscrições 
automaticamente asseguradas. 

Art. 7°. O uso da palavra na Tribuna Popular deverá obedecer aos 
princípios éticos e morais aplicáveis aos Vereadores desta Casa vedando-se o uso de 
expressões caluniosas, contra a moral e os bons costumes ou ofensivas a outrem. sendo 
o orador responsável por todo e qualquer conteúdo expresso por intermédio de sua fala. 

Art. 8. A Mesa Diretora conduzirá os trabalhos. abonando e retirando 
a palavra, se assim o for exigido, ou tomando qualquer medida que se fizer necessária 
para o bom andamento dos trabalhos. 

Art. 9 . A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Chapadinha 
expedirá os atos necessários à execução desta Resolução. 

Art. 10. Esta Resolução entra em vigor na data da sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Gabinete da Presidência, em 03 

4 0NONAT 
Presidente da Câm 
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PROJETO DE RESOLUÇÃO No 03 
Do Presidente Raimundo Nonato Silva 

~ WV!OilCIPAL .. OIIA.P~c_; 

APR OVA DQ 

E•_1l_.J O<j J J,D-t3 

/2013. 

"Dispõe sobre o Programa "Câmara 
Itinerante" no Município de 
Chapadinha". 

A Câmara Municipal de Chapadinha Estado do Maranhão, no uso de 
suas atribuições legai s e regimentais, que lhe são conferidas, FAZ SABER que o 
Plenário da Câmara Mun ic ipal aprovou e ELA promulga a seguinte Resolução: 

Art. I o Fica instituído no Mun ic ípio de Chapadinha o Programa 
Câmara Itinerante, visando o atendimento e a integração dos munícipes junto às ações 
do Poder Legislati vo Mun ic ipal. 

Art. r Os objetivos e as normas reguladora do Programa Câmara 
Itinerante são os constantes do Anexo Ún ico, parte integra nte desta Resolução. 

Art. 3° Os trabalhos da Câmara Itinerante serão organizados e 
di ri gidos pelo Presidente do Poder Legislativo, e na sua eventual ausênc ia pelo 
Vereador por e le indicado. 

Parágra fo untco. As reuntoes da Câmara Itinerante poderão ser 
realizadas no mesmo período das Sessões Ordi nárias da Câmara Mun icipa l. 

Art. 4° As reuni ões da Câmara Itinerante terão caráter informal, no 
inn1ito de obter subsídio junto à popu lação para intermediar os seus reais anseios 
perante o Poder Executivo Mun icipal ou a quem de di re ito. 

Art. 5° A participação dos Vereadores e Serv ido res da Câmara na 
execução do Programa instituído por esta Resolução será cons ide rado serviço público 
relevante. 

Art. 6° As despesas operacionais com a real ização deste Programa 
correrão, no que couber, à conta de dotações próprias, do orçamento an ual da Câmara 
Municipal. 

Art. 7° Esta Reso lução entra em vigor na data de sua publ icação, 
revogadas as d isposições em contrári o. 

l 
I 
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ANEXO ÚNICO 

1- DO PROGRAMA 

O Programa '"Câmara Itinerante'' é um instrumento da Câmara 
Municipal, a ser implementado pelo Presidente e demais Vereadcres, voltado para a 
interiorização do Poder Legislativo. de suas atividades e interação ;om a comunidade. 
buscando atingir objetivos pré-definidos. O Programa será desenvolvido durante o ano, 
podendo ser realizado no período das Sessões Ordinárias, co1stituindo Reunião 
Legislativa de Trabalho informal em cada região da cidade. Foz do Iguaçu será dividida 
em regiões. cada uma delas recebendo os Vereadores. equipamentos e seu acervo 
funcional e de informações. para alcançar os seus reais objetivos. 

11- Dos Objetivos 

O Programa ··cãmora Itinerante" atingirá diversos objetivos, sendo 
eles: 

a) Popularizar os trabalhos Legislativos, aproximar o contato direto do 
Vereador com a população de cada Zona urbana e rural; 

b) Promover a integração entre o Poder Legislativo e a comunidade. 
abrindo a perspectiva de trabalharem juntos a partir da discussão comum dos problemas 
que envolvem o Município, com o intuito de encontrar uma solução homogênea; 

c) Propiciar ao Vereador, conhecer de perto o com~ortamento de cada 
comunidade, suas reações, opiniões e anseios, propiciando uma intimidade que 
desemboque em realizações mútuas; 

d) Antever as aspirações populares, visando intervir junto a cada 
comunidade. como interlocutor no estudo de seus problemas, encaminhando suas 
propostas aos setores competentes da Administração Municipal. 

111- Dos Bairros 

Os Bairros serão identificados de forma a englobar as comunidades 
com problemas comuns. 

f 
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partic ipação democrática: " Todo poder emana do povo, que o exerce por meio de 
representantes eleitos, ou diretamente, nos termos desta Constituição "- Art. I 0 

, 

Parágrafo único. 
Assim como também o faz a Declaração dos Direitos do Homem na 

qual se lê que "Toda a pessoa tem o direito de tomar parte na direção dos negócios 
públicos do seu pais, quer diretamente. quer por intermédio de representantes 
livremente escolhidos'·- Art. 21- I. 

Dado todo o exposto e dos benefícios que a presente proposição 
almeja conquistar, quer para o munícipe, quer para o parlamentar, conta o signatário 
com a colaboração dos demais Pares para a sua aprovação. 

PLE Á RIO " JOÃO BATISTA BARROS" do PALÁCIO L EGISLATIVO 
" FRANCISCO A LMEIDA CARNEIRO'·, Chapadinha- Ma em li de abri l de 2013. 

RAI~DONONA OSILVA 
Presidente da Câm~ra 
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RESOLUÇÃO No 5O /2013. 

"Dispõe sobre o Programa 

"Câmara Itinerante" no Município 

de Cbapadinba". 

O Presidente da Câmara Municipal de Chapadinha Estado do 

Maranhão. no uso de suas atribuições legais e regimentais, que lhe são conferidas. FAZ 

SABER que o Plenário da Câmara Municipal aprovou e ELE promulga a seguinte 

Resolução:·. 

Art. 1° Fica instituído no Município de Chapadinha o Programa 
Câmara Itinerante, visando o atendimento e a integração dos munícipes junto às ações 
do Poder Legislativo Municipal. 

Art. 2° Os obj etivos e as normas reguladora do Programa Câmara 
Itinerante são os constantes do Anexo Único. parte integrante desta Resolução. 

Art. 3° Os trabalhos da Câmara Itinerante serão organizados e 
dirigidos pelo Presidente do Poder Legislativo, e na sua eventual ausência pelo 
Vereador por ele indicado. 

Parágrafo umco. As reuruoes da Câmara Itinerante poderão ser 
realizadas no mesmo período das Sessões Ordinárias da Câmara Municipal. 

Art. 4° As reuniões da Câmara Itinerante terão caráter informal. no 
intuito de obter subsídio junto à população para intermediar os seus reais anseios 
perante o Poder Executivo Municipal ou a quem de direito. 

Art. 5° A participação do Vereadores e Servidores da Câmara na 
execução do Programa instituído por esta Resolução será considerado serviço público 
relevante. 
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Art. 6° As despesas operacionais com a realização deste Programa 
correrão, no que couber, à conta de dotações próprias, do orçamento anual da Câmara 

l\lunicipal. 

Art. 7o Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete da Presidência, em e junho de 2013. 
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